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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 9 DE MARÇO DE 2026
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
PASSAMOS AGORA À DELIBERAÇÃO DA ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES (ORDINÁRIA REALIZADA EM 2/3//2026, E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 5/3/2026).

O CONTEÚDO DAS ATAS FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (APLICATIVO WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO AS ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A PRIMEIRA SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* EXPEDIENTE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO:
   PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 17/2026

* DEMAIS EXPEDIENTES RECEBIDOS:
   MOÇÕES nºs 1/2026 E 2/2026   

   INDICAÇÕES Nºs 8/2026 A 14/2026
   CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

___________________________________________________________________
MATÉRIA DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 17 DE 2026, que autoriza a contratação emergencial de um Orientador Social – Pedagogo, para atuar junto ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, ofertados dentro do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família – PAIF.

O prazo de vigência da contratação será de um ano, renovável por igual período, com carga horária semanal de quarenta horas e vencimento mensal de R$ 5.500,00.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 17/2026.
___________________________________________________________________
MATÉRIAS DA ORDEM DIA 

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA – COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 15/2026, que dispõe sobre a criação, as competências, a composição e o funcionamento do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional — COMSEA de Três Passos/RS, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN.

A instituição do COMSEA no âmbito municipal visa a fortalecer a política de segurança alimentar e nutricional, assegurando instância permanente de participação social, articulação institucional e acompanhamento das ações voltadas à alimentação adequada.

O PL também prevê a revogação da Lei Municipal nº 5038/2014, que havia instituído o Conselho. 

Relator da CCJ: Flavio

Relator da COF: Osvaldir
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 15/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 15/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
MOÇÃO Nº 1/2026, Moção de Apoio ao chamamento ampliado de candidatos para o Teste de Aptidão Física - TAF do concurso da Polícia Civil do Estado do Rio Grande do Sul e ao reforço do efetivo policial no município de Três Passos
COLOCO EM DISCUSSÃO A MOÇÃO Nº 1/2026.
COLOCO EM VOTAÇÃO A MOÇÃO Nº 1/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
MOÇÃO Nº 2/2026, Moção de Repúdio ao Projeto de Lei nº 1702/2019 e à cobrança de royalties no percentual de 7,5% sobre sementes, por seus impactos econômicos negativos ao produtor rural e à economia local.
COLOCO EM DISCUSSÃO A MOÇÃO Nº 2/2026.
COLOCO EM VOTAÇÃO A MOÇÃO Nº 2/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DA MATÉRIA LEGISLATIVA LIDA NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES FLAVIO HABITZREITER E OSVALDIR URNAU, PRESIDENTES DA CCJ E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 17/26 (contratação emergencial de um orientador social – pedagogo):
FLAVIO HABITZREITER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

_____________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:
1. Rosana

2. Ingomar

3. Luis da Silva

4. Sandro

5. Dauri

6. Maria Helena

7. Flavio

8. Paulo

9. Diego

10. Luis Costa

11. Osvaldir
__________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA.


